
 Prezados Responsáveis, 

 ASSUNTO:  TRAJES 

 Gostaríamos  de  reforçar  o  comunicado  11/2024,  sobre  a  importância  com  relação  às 
 regras  de  vestimenta  quando  estiverem  presentes  nas  dependências  do  Colégio  Militar  da  Vila 
 Militar.  Como  instituição  comprometida  com  a  disciplina  e  a  tradição  militar,  é  fundamental 
 mantermos os padrões adequados dos trajes permitidos, garantindo a harmonia e o respeito. 

 O que  NÃO  é permitido: 

 Pessoas  do  sexo  FEMININO  :  trajando  peças  sumárias  como:  shorts,  miniblusas 
 (baby-look),  camisas  com  inscrições  ou  alusões  assuntos  políticos  ou  atentatórios  a  honra  e 
 pundonor  militar,  cropped,  tomara-que-caia,  micro-saias,  mini-saias,  calças  rasgadas  (jeans 
 detonado  e/ou  canelado),  calças  colantes  de  lycra,  coton-lycra  ou  similares  e  calçando  chinelos 
 ou sandálias rasteiras. 

 Pessoas  do  sexo  MASCULINO  :  trajando  camisas  ou  camiseta  sem  mangas,  camisas 
 rasgadas,  camisetas  regatas,  camisas  com  inscrições  ou  alusões  assuntos  políticos  ou 
 atentatórios  a  honra  e  pundonor  militar,  calças  jeans  ou  similar  rasgadas  (jeans  detonado  e/ou 
 canelado) e calçando chinelos ou similares. 
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